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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS
C. G. C. 46 .137.44 410001-74

PRAÇA TIRADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07.· CEP 17.120

ESTADO oe SAO PAULO

LEI NR 1 .942 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987.

SUPRI!llE O pmGRAFO III DO AR~I

ao 13 R DA LEI NR 1.821/86.

(p}v1Á~l.al)}'-/7: d.n s.,.L.O)

o Dr. Rubens Apparecido Benázio, Prefsito Municipal

de Agudos, Estado de são Paulo , no u eo de suas a.tribuições l egais ,

faz saber qus a Camara Munic i pal aprovou e êle san

ciona a seguinte leis

AR~Iao I R. Fica eupr1mido o parágrafo III (três) 

do Artigo 1 3R da Lei n R 1.821 de 03 de junho de 1986 .

,
ARnGO 2R. Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas a s disposições em contrário .

Prefei tura Municipal. de Agudos, 17 de novembro de

1987.

DR.

Publicada e regia~da na data ~pra.




